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ARTIGO XXV Decreto mo 85.051 . de 18 de agosto	 de 19130.

As decisões adotadas em reuniões efetuadas em confor
:ffliaãdé -e-õffl os Artigos XX e XXI, requererão sempre o voto unânime dos
PaIses -Membros do presente tratado. As decisões adotadas et reuniões
efetUadas em conformidade com o Artigo XXIV requererão sempre o voto
unãnime doe paIses participantes.

ARTIGO XXVI

As Partes Contratantes acordam que o presente Tratado
não será susceptível de reservas ou declarações interpretativas.

ARTIGO XXVII
-e

'	 O:presente Iratado terá dl:ração ilimitada é no es

taxi& aberto a adesões-.

ARTIGO XXVIII

O-presente Tratado será-ratificado pelas Partes Çon
tratante:3'e os -instrumentos de ratificação serão depositados junto ao
Governo 'da República-Federativa do BraSil.

Parágrafo primeiro: Opresente Tratado entrará em vi

' gor trinta dias depois de depOsitado o •últimó instrumento de ratifica

çãO das Parte$ Contratantes,

Parágrafo segundo: A intenção-de denunciar o presente
Tratado será comunicada-por uma Parte Contratante ãs demais Partes
COntratanteeá pelo menos noventa dias antes da entrega formal do ins

'trunentó de denúncia ao Governo - da República Federativa do- Brasil,For
;Nalizada à denúncia, Os efeitos do Tratado.cessarã o pare a Parte Con

trataate-denuscionte , no prazo de um ano.

Parágrafo terceiro: O presente Tratado será redigido
nós idiomas partuguas, espanhol, bolandas e inglês, fazendo todos

igualmente fé.

EM FÉ po QUE., os Chanóeltres ábaixo-assinados firma
ramo presente Tratado: ,

FEITO na cidade de 8rasnia, aos 03 .de julho de 1978
. o qual ficará depositado IjOs arquivoa do Ministério das

Relações Exteriores do Brasil, que fornecerá cOpias autênticas aos
detaielSalses signatários.

PELO comum DA REPÚBLICA DA BOLIVIA:

OSCAR ADRIAZOLA VALDA

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL:

ANTONIO F. AZEREDO DA SILVEIRA
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA:

INDALECIO LIÉVANO AGUIRRE

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO EQUADOR:
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA:
RASHLEIGH ESMOND JACKSON
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU:
JOSÉ DE LA PUENTE RADBILL
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO SURINAME:

HENCK ALFONSUS EUGENE ARRON
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA VENEZUELA:
SIMON ALBERTO CONSALVI

Promulga a- Convenção . entre a Re-
pública-Federativa do Brasil e o
Grão-Ducado de Luxemburgo para
Evitar O Dupla Tribútação em Ma-
taria de Impostos -sobre- a Renda,
e o Capitai .. -''

C) Presidente da República,
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pe

lo Decreto Legislativo n9-78, de 5 de dezembro-4e 1979, a.Conven
ção entre a República Federativa da Brasil e o Grão-Ducado-de
xemburgo para Evitar à Dupla TribUtação et-Matéria de rinoÉtos
sobre a Renda e o Capital, concluída em LUXéntbUtgO, a 8 de noVem
bro de 1978;

CONSIDERANDO que a referida Convenção entrou em
vigor, por troca de Instrumentos de-Ratificação, nos, termos de
seu Artigo 30, á 23 de julho- de 19801

DECRETA:

Artigo 19 - A Convenção, -apensa por cõpia ao pre , --

sente- Decreto, será executa da e cumprida tão inteiramente Como -
nela se contém.

Artigo 29- Este. Decreta entra em vigor na data de.
sua publiCaão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,em 18- de	 agoet6- de 1080;
1599 da Independência e 929 da República. 

JOÃO FIG13E111E150
R. S. Guerreiro*

C ,Q1 V.E N.Ç X

EaTRE A REPúBLICA FEDERATIVA X0 BRASIL E O .

GRÃO-DUCADO ro LUZ:EMPLUMO PARA EVITAR A MU

PIA TRrimmIo EM MATÉRIA. ME IMPOSTOS SO-

BRE A RENDIA E O CAPITAI.

A República Federativa do Brasil e o Grão-aucado do-

Luxemburgo, desejosos de concluir uma: Convenção destinada •

a evitar a dupla tributação -em matéria -de- impostos sobre:

a renda e o capital, acordaram nas seguintes disposições:

Artigo 1 ,

Pessoas visadas

1. A presente Convenção se aplica às pessoaa reaidentee de
um aa de ambos os Ratados Contratante°.

2. Fica entendido que a Convenção não se aplicará nem .à
renda nem ao capital -dem Sociedade:: nioldings" residentes doLu-

xemburgo que gozem de tratamento fiscal especial em virtude da le

gislaçao luxemburguesa vigente, ou de qualquer outra lei- Ondlav

que entre em vigor no Luxemburgo após a assinatura-da 'Convenção ,

nem soe rendimentos que um residente do Brasil receba daquelaS:so

ciedades, nem às :participações-deste residente nae mencionadas ao

ciedades.
Artigo 2

Impostos visados

1.	 Os impostos atuais aos quais se aplica a Convenção são:

a) no caso do Grão-locado do Luxemburgo:

- imposto sobre- a renda das peasoas físicas;

- imposto sobre a renda das coletividades:.
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imposto especial sobre as renuneraçães de direção;

- imposto sobre o capital;

- imposto comercial. comunn l sobre os lucros e o capi

tal de exploração;

- imposto sobre o total das saláriós;
imposto territorial.;

(doravante deneninádos "imposto luxenburguãs");

b no case da República Federativa do Brasil:
imposta federal sóbre a renda e proventos de qual

. -
quer natureza, com exclusão das incidâncias sobre

remessas excedentes e atividades de menor importãs

eia;
(doravante denominado -"Imposto brasileiro").

2: A Convenção eerá tanbém aplicável aos impostos futuros

deglatUrezeOdintica da análoga que venham a acrescer aos impou -

.tee atuais- aa a subetituí-los.

Artigo .3

DefiniçZes Gerais

Na presente 	 anão ser catie o - cantexto imponha

uma interpretação diferente:-

a) q termo "Brasil" designa a epública Federativa •
Brasil;

b)_o termo "Inaenburgo" designa o rão-Mucado do Luxem-

burgo;

c) as expreeeZee Nis Estado Contratante" e "o outro Es-

tado Contratante" designam, cegando o contexto, 	 o

Brasil ou o Iuneabargo;	 -

d) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma

eoeiedade• aa qualquer outro grupo da pessoas;

e) o . termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídioa

aa qualquer entidade que, para fins tributários, se-

ja considerada como uma pessoa jurídica;

I) as expreeOes "empresa de um Estado Contratante" e

"empresa do outro Estado Contratante" designam, rea-

pectivamente, una empresa explorada por um residente

-de um Estado Contratante e uma empresa explorada por

um residente do outro Estado -Contratante;

g) o 'termo "nacioniididesigna:

I - todas as,pessoas físicas que possuam a nacional!

dade de um Estado Contratante;

II - todas as pessoas jurídicas, sociedades de pesso-

as e asaociaçoes constituídas de acordo com a 
la

gislação em vigor num Estado Contratante;

h) a expressão "tráfego internacional" designa todo

transporte efetuado por um navio ou aeronave explora

do por una empresa cuja sede de direção efetiva eets
ja situada em um Estado Contratante, exceto quando ó

navio ou a aeronave seja utilizado apenas entra luga

ree situados no outro Estado Contratante;

i) a expressão "autoridade competente" designa:

- no Brasil:

O . Ministro da gazenda,.o Pecretário . da Receita

Federal ou seus representantes autorizados;

II - no Iuxenburgo:

O Ministro das Finanças ou seu representante de-

vidamente autorizado.

2.	 Para a aplicação da Canvençao por um Estedo-Contratante,

qualquer expressão que não se encontre de antro modo definida te-.

o significado que lhe é atribuído pela leÉislação desse. Estado

Contratante relativa aos impostos que são objeto da Convenção, a

não ser que o contente imponha interpretação diferente.

Artigo .4

Domicílio fiscal

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "reei -

dente de um Estado Contratante designa qualquer pessoa que, em

virtude da legislação desse Estado, está ai sujeita a imposto em

razão de seu domicílio, de sua residencia, de sua sede de direção

ou de qualquer outro critério de natureza :análoga.

2. Quando, por força das disposiçães do parágrafo 1 , una

peei:~ física for considerada como residente de ambos os Estados

Contratantes, asituação será resolvida de acordo com as seguin-

tes regras:

a) esta pessoa será considerada como residente do Esta-

do Contratante em que ela disponha de una habitação .

permanente. Quando dispuser de uma habitação perna-

nente em ambos as Estados Contratantes, será consi-

derada como Zeuidente do Estado Contratante com o

qual mas ligaçOes pessoais e econômicas sejam, maie

estreitas (centro de interesses vitaie);'

b) se o Estado Contratante em que temO_Oentre de

seus- interesses Vitais não puder ser determinado,

ou se não diapueer de uma habitaçãe pettenente em

nenhum dos Estados Contratantes, será conelderadi

como residente do Estado Contratante enLque Perma-
necer habitualmente;

c se pernanecer habitualmente em ambos os Estados Con

tratantes ou ée não permanecer habitualmente em ne-

nhum deles, será considerada como residente-do Es-

tado Contratante de que for nacional;

d) se for nacionalde ambos os Estada:: Contratantes ou

se pão for nacional de 'nenhumdeles, as autoridades

coistentea dos Estados Contratantes resolverão a

questãode comum acordo.

3. Quanda,..em virtude das disposiçãee do parágrafo 1, una

pessoa que não seja uma pessoa física for considerada residente

de anhos os Estados Contratantes, será considerada residente do,

Estado Contratante em que. estiver situada á sue Sede de direção

efetiVa.

Artigo 5.

Estabelecimento permanente

1. Para os fine da presente Convenção, aexPressão "esta-
belecimento permanente" deeigne una instalação fixa de negOcios

em que e .empresa exerça toda o:: parte de sua atividade-
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2.	 A expressão "estabelecimento permanente" compreende es

pecialmente:

a) uma sede de direção;

:by limn sucursal:.

'e ^) 'Jen escrItérió;

d) . ima fábrica:.

e)- nina oficina;

f) una mina, uta pedreira ou qualquer outro local de

extração de recursos naturais;

g) um canteiro de canstrução ou de montagem cuja dura-

ção exceda . seis meses.

do autro'Rstddo Contratante, ou que exerça sua atividade nesse

outro Estado (quer seja através de um estabelecimento permanen-

te, quer de outro modo) não será, por si s6, suficiente para fa
. ,

zer de qualquer dessas sociedades estabeleCimento permanente da

outra.

7. Uma empresa de um Estado Contratante será considerada

como tendo um estabelecimento permanente no outro Estado Centra

tente quando ela aí exercer a atividade da prestação de servi-

ços de artistaã e desportistas, mencionados'no'arggo 17 :da pre

sente Convenção.

3.
	 Um estabelecimento não será considerado permanente

	 Artigo 6

Rendimentos de bens mobiliários

as inetalaçOes forem utilizadas unicamente para

. fins dearmazenagem, expoeiçãO ou entrega de ter

., cederias pertenCentes à empresa;

b) aemercedurías'pertencentee à empresa forem arma

zenadagunicatenta parafine-d.e depósito, exposi

• ção.mentrega;

o) as mercadorias pr...i.,encentes -à empresa forem arma

zenadas unicamente para fins de tranefOrmação.por

--uta aut-raempresa;:
- -

Wilma .inetalação fixa denegócioa for utilizada

unicamente para fine de-comPrar mercadorias -ou

, de reunirinformaçOes para a empresa;

e) unia inetaleerui-fixa de negócios for utilizada pe-

la empresa unicamente para fine de publicidade

AR forneéitento de,infortaçSes, de pesquises cien

tíficae ou de atividades análogas que tenham um

psi-4ter pr,eparatórip ou auxiliar.

Unia pessoa que atue- nu Estado Chntratante per conta

40-nma empresa do outro Estadó Contratante .desde que não se-

ja um, agente que gOze de lua etatus independente, contemplado

mt parágrafo .5 - será consideráda como "estabelecimento perma-

,ldente"' fut- primeiro Estado, se tiver, e exercer babitnalmente

queietado,autoridade.para concluir contratos em nome da em,-

presa,- a n.o ser . quê as suas atividades-óejam limitadas à com-

. pra .de nercadorias para a empresa.-

Todavia, una empresa de seguros de um Estado Contra

tante será considerada comd

no outro- Estado Contratante

• tante, não .incluído entre
•

abaiio, receba prâmias no

gure-riecowaituados nesse

	

. 5.	 Une empresa de um Êstado Contratante não será conside

: rada 'coto tendo uni estabelecimento permanente no outro Estado

:Contratante pelo aimples fato de exercer á sua atividade nesse

- outro Estado por intermédio de uni corretor,

.-geral ou de qualquer outro agente -que goze
-

pendente] désde 4de, essas pessoas atuem to

-vi.dadee.normaia.

	

6.	 O fato' de unia sociedade residente de um Estado Contra

tente controlar ou eer controlada por-uta'sociedade reaidente

2. a) a expressão "bens- imobiliários" é definida de acor

do com o direito do Estado Contratante,waque es-

ses bens eeti4erem situados;

b) essa expreebão compreende, em qualquer caso , os
•

acessOripe, o gado e o equipamento Utilizado . nas-

expioraças agricOlas e florestais, os- -direitos a

que se aplicam as dieposiçOes de:direitO privado

relativas à propriedade territprial,?p -usufruto de

bens Imobiliários e os_direitossaos pagamentos.

 ou fixoó pela exploração: ou Canceeeão.

exploração de jazidas adi:Lerei% fOntee e outros nt,

Cursem maturais; . ()e - navios, barcos . e aeronaves

não eão considerados bens imobiliários.

3.
O disposto no parágrafo 1 aplica-ee aos rendimentos

provenientes da exploração direta, da locação ou arrendamento

_assim como de qualqUar outra forma de explUração de bens imobi-

liários.

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-8e igualmente

aos 
rendimentOs provenientes de bens imobiliários de ume empre-

sa, assim como aos rendimentos de bens imobiliários que sirvam

para o exercício :de una profiseão liberal.

Ai-tigo 7.

Lucros dae,empresae

1. Os lucros de uma empresa de um- Estado Contratante 86

mão tributáveis nesse-Eetado, a pão ser que á empresa _exerça

sua atividade , no outro Estado Contratante por Mio de um esta-

belecimento permanente . al situado. Se a apresa. exercer -sua

-atividade na forma-indicada, seus lucrou -perto tributáveis no

vutro Estado, mas unicamente na pedida em que furem- atribUíVeie

a esse estabelecimento permanente.

2. Com- ressalva das dispogiOes do parágrafo 3, quando

ume-empresa de um. Estado Contratante exercer sua atividade no-.

outro Estado Contratante por meio de um esteuelecimento'perma

-nents aí situado, serão atribuídos em cada Estado -Contratante

as pessoas

território

tende um eatabelécimento permanente

deede que, através .de Jun represou-

indicadas no parágrafo

desse último- Estado ou se-

5

territOrio.

de um comissário

de um etatue indo -

âmbito de suas ati

1.	 Os rendimentos provéhientee de bens itobiliários, in-

-clueive os rendimentos de exp1oraç0p agrícolas t'lOreitai8 ,

são tributáveis nu Estado Contratante em que eeses IenaeetiVe -

rem situados.



"Eimpreeas associadas

b)

estiverem ligadas, mas
aceitas

em-

Quando:

a) uma empresa de um Estado Contratante participar di

reta ou indiretamente da direção, controle áu cari

tal de uma empresa do outro Estado Contratante, ou

ae mesmas pessoas participarem direta Ou indireta-
mente da direção, controle ou capital de uma empre

se de um Estado Contratante e de uma empresa do ou

tro Estado Contratanjte,
e, em ambos os casos, as duas empresas

saadrelasZen Comerciais aa financeiras, por eondiçães

aa impontai nue difiram:dasque.seriam estabelecidas entre

presas ihdependentes , os lucros que, [leni essas condiçOee,teriam,

oldc obtidos , por uma desempre gas, mas nto ' o foram . Por causa des

lote .040íic8, poderi.ío ser incluídos nos lucros dessa empresa ,e

tributadosaomatal.

Dividendos

1. Os dividendos pagoe po uma sociedade residente de um

Estadó Contratante a um residente do outro' Estado Contratante

São, tributáveid-neeee ,outro Estado.
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2. Todavia, esses dividendos podem per tiibuti-tdos no Es-

tado Centra-tente onde reside a sociedade que os paga, e de acor
do coma legislação desse Estado, mas o imposto assim estabeie- •

cide não poderá exceder:

a) 15 por cento do montante bruto dos dividendos se
o beneficiária for uma sociedade, que Possua direta

mente pelo menos 10 por cento do capital da socie-

dade que paga os dividendos;

b) 25 por cento do montante bruto dos. dividendos , em

todos os demais casos.

a esse estabelecimento permanente os lucros que obteria se
constituísse una empresa distinta e separada, exercendo ativida
dee identicas ou similares, em condiçães identicas ou similares,
e- transacionando com absoluta independencia com a empresa de que

um estabelecimento permanente.

3. No cálculo dos lucros de um estabeleciment o permanen-

te, é permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas pa

rala consecução dos Objetivos do- estabeleciment o rermanente, in

eluindo es despesas de direção e os encargos gerais 'de adminis-
tração assim realizados.

4.	 . Nenhum lacro será atribuído a um estabelecimento per

manente pelo eimplee fato de eomprar mercadorias para a empre-

sa.

5,	 -Quando os lucros compreenderem elementos de rendimen

tos tratados separadament e nos outros artigos da presente -Cm-,
Venção, as disposiçOes desees artigos não serão afetadas pelas

dippoeiçOee do presente artigo.

Artigo -8

Navegação marítima e aérea

Os lucros provenientes da exploração, no'tráfego
Ae navios ou aeronaves só são tributáveis no-Esti):

dó Contratante em que estiver situadaa sede da-direção efeti-

va daempresa•

2. . Se a sede da direção efetiva da empresa .de navegação

aárítima se -situar a bordo de um navio, esta mede será °ousia-e
rada aituada no Estado Contratante em que se. encontre o porto
de regigtro desse navio ou, na aueencia de porto de registro

•	 no' Estado Contratante em que residir a pessoa que explora o na

Ti(%4
- As dieposiçOee do panégrefo 1 aplicam-se,também aos

lucros provenientes Ag, participaçã o em um "pool", em. uma assoei

ação ou em um organismo internacional de exploração.

Artigo 9

Artigo 10

Este parágrafo nSo afetará a tributação daeociedade

com referencia aos lucros que deram origem aos dividendos , pagoè

3. O disposto. nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando
o beneficiário dos dividendos,. residente de um Estado Contratan
te, tiver, no outro Estado Contratante de que é residente a So-

ciedade que paga os dividendos, um estabelecimento permanente a

que estiver pfetivamente ligada a rerticipaçãngeradora dos di-

videndos. Neste caso, serão aplicáveis as Aisposiçães do arti-

go?.

4.
C•tertó.:!'dividendau..,ueadono presenteartigo,deeigne

rendimentos de açãee pela legislação fiscal-do estado ealque se
rendimentoe de outras participaçãee de capital assemelbadoS Elza

os rendimentos provenientes de a*Seat açOeS aa direitos de trai

ção, açães de eMpresaci minéradoras, partes de fundador ou

trae partes beneficiáries, vem exceção doe' créditop vbem .como'

ja residente a sociedade que pe distribuir.

5. Quando uma sociedade-residente: de Luxemburgo: tiver

um 
estaboIecimeuto permanente. nó Brasil., este estabelecimento

permanente poderá eí estar eujeito'a um imposto retiAnna fonte

de acordo cem a legislação brasileira. Todavia, esse imposto não

poderá eXceder .15 por Cente dos Iberos do estabelecimento : Perma

nente, determinado apcie o pagamento-do imposto de renda'de

ciedadeareferentea esses lucros.

6. Quando uma sociedade residente de um.. Estado Contrates
te receber lucros ou rendimentos do-outro Estado Contratante -

esse outro Estado Contratante não poderá tributar os dividendos -

pagos pelaeediedada a pessoas- que não- sejam repidentes desse

outro Estado, nem sujeitar os lucros nãe distribuíd os da socia-

dade a um imposto sobre lucroanão distribuí:demi-mesmo se Os di

videndos pagos ou Os lucros não distribuídos Consistirem- total

ourercialmente de lucros ou rendimentoe ' proveniente s desse ou-

tro Estado.

7. As limitaçãea previstas no parágrafo 2, alínea-a,. e.

no parágrafo 5 não se aplicarão . aos dividendos pagos e aos lu-

cros realizados até a expiração do quinto ano civil seguinte

ao ano em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 11

Juros

1. •09 juros provenientes de um Estado Contratante e pa-
gos auMresidente do outra Estado Contratante sãe tributáveis

messe outro Estado.
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?*	
Todavia, esses áureo podem ser tributados no Estado Con-

, tratante-2k que -provam,-- de acordo com a legislação-deste-Estado,

mas o imposto assim estabelecido nãe poderá exceder 15 por cento

do ~ante bruto dos juros.

Po obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2:

a) os juros provenientes de um Datado Contratante e pa

gos àn Governo ao outro Estado Contratante, a uma de
suas sUbdivisães políticas -ou a una agencia (inclusi

vaas ipstituiçOeá financeiras) de propriedade exclu

eiva desse Governo ou dessa subdivisão política são

isentas de imposto nu primeiro Estado Contratante;

ve juros provenientes da dívida pública e das obriga

çãee de- empréstimos emitidas pelo Governo de um Esta

de Contratante mó são _tributáveis nesse Estado;

c) a aIlquota ao imposto não poderá exceder 10. por °en-

te no títie concerne aos juros de empréstimos e crédi-
tos concedidos, por um período de no mínimo 7 anos,

por estabelecimentos bancários- e relacionados à vexa-

da de bens de capital ou ao estildo, à instalação ou
ao fornéciineto de conjuntos industriais ou científi
coe, assim como de obras públicas.

4. O-termo °juros", peado neste artigo,.designa'os rendi:man

toá de dívida:TC:Ulla:a, de obrigaçãés de empréstimos, acompanhadas

su não de garantias hipotecárias ou de una cIáustila de participa-

Oão nns lucros, e de • Créditos de qualquer natureza, bem como qual

fanei- outro rendimento que, pela legislação tributária do Estado

.de que provenham, -seja assemelhado aoarendimentos de importânci-
a:: emprestadas.

5. O ai:apestemos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o

beneficiário dos jures, residente de um Estado Contratante, tiver
rma outro Estado Contratante, de que provenham os juros, um estabe-

leainantápermanente ao qual se ligue efetivamente o credite gera

- dar,sloS juros. Neste caso, aplicar-se-á ó disposto no artigo 7.-

6. lititaçOes_estabelecidasnoe peráuafos 2 e 3 não se

aplicam ene juros- proVenientee de um Estado Contratante e pagos a
lua eatabelecimanto permanente de uma Omp:resa do outro Estado.Con_	 ,
tratuntre aituadó e3n uM terceiro Estada.'

jurma, gero. considerados provenientes de um. Estado

Contratante quando a-devedor-fores:se próprio Estado, una sua sub

diVieão_política, una comunidade local ou um residente deeee Esta
do. Todavia, quande n devedor doe juros, residente ou. não de um

'Datado ContratarEte, tiver num Estada Contratante um estabelecimen

to permanente pelo qual haja aiao centraída a obrigação' que dá o-

rigem.aos juros e caiba a esse estabelecimento permanente o- paga-

mento 	 jurds, eeeee juras eerão considerados provenientes

.do Estado Contratante esí:qUzo eetebelecimento permanente estiver-

eituado„•

O.	 Se, em consequencia de relaçãee especiais' existentes en
_

tre -o devedor e -o _credor; ou entre ambos e terceiros, o mantante

doe juros pagos, tendo em conta o crédito pelo-qual são pagos, ex

ceder àquele que seria acordado entre o devedar'e o credor na ala-

egacie de tais relaç(jes, as dispooiçães deste artigo se aplicam a

penas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente doe
pagamentos será tributável conforme a legielação de cada Estado

Contratante e tendo em conta as outras disposiçOes da presente,

Convenço.

Artigo 12

Royálties

	

1,	 Os royalties provenientes de um Estado Contratante e. pá

gos a um residente dó outro Estaao Contratante são tributáveis

nesse outro Estado.

2. Todavia, esses royaIties podem ser tributadós , no Estado

Contratante de que prov&m, e de acordo com a legislação desse-Es-

tado, nas o imposto assim estabelecido' nãn poderá exnedera

a) 25 por cento do montante bruto dos royaltiet -

nientes do U130 ou da concessão do uso de Marcela de in

dústria ou comercio, de filmas, cinematográficos e 41e-

filmes ou fitas de televisão 'ou de radiodifusião;

b) 15 por cento 40 montante bruto doa- 	 emito-
doa os demais casos. -

3. O termo royalties, empregado neste artigo, designa ae

rermineraçiies de qualquer natureza pagas paio uso -ou pela caneca-

são do uso de um direito de autor sobre uma obra literéria , artía

tina ou científica, inclusive os filmes cinematográficoe-e og.fil-

nes ou fites de televisão ou de radiodifusão, 4e'uad. latente , .de

uma -marca de indústria aa de Comércio, dee-wa desenhaón -de ummo-

delo, de um plana, de uma fórmula ou proceeeó secreto, bem-momo

pelo uso aa pelazoncesaão do uso de -um equipamento'ltduetrial,.zo

mercial ma científico e por informaçães-correepondentes à experi-

encia adquirida ou a cabidos no setor industrial, comercial na ai,
-

entifico.

4• Os royalties serão -Considerados provenientes- de um Esta-

do Contratante quando o-devedor for esse prépriolátado, uma 'sua

subdivisão pdíticaj'uma oomunidade local ou um residente desse

Estado. Todavia; quande o deyedor dos . royaltiee, eaje ' -cUnizre-
sidente de um Estada-CoUtratante, tiver num Estado Contratante tua
estabelecimento permanente em relação com o qual-haja•sida contra.

Ida a obrigação de-' pagar os royalties e caiba a-esse ,eatabeleci -

mento permanente o pagamento desses roYaities„:zexão eles mowaider

rados provenientes do Estado Contratate em que destabelecitento.

permanente estiver situado.

5. As disposiçOee dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam queu-J

do'o beneficiário dos royalties, residente de Pm Estado Contratan

te, tiver no outro Estado Contratante de que provem os royalties

um estabelecimento permanente ao qual estão ligados efetivamente

o direito ou- o bem que- deu oigem aos royelties. Neste 'ceio, epli

car-se-á o disposto no artigo I.

, 6. Se, em conseqüencia de relaçãee especiais cria-tenteia:en-

tre à devedor e O credor; ou entre ambos e tereeiróa, o 'montante

dos rojalties pagos, tendo em conta a paastação . pela qUal são. pa-

gos, exceder àquele que seria acordado entre o devedor e e credor"

na ausencia de tais relaças, as diepoeiçOée deste artigo .eão a,

ulicávela apenas a este último montante. 'Nkeee zazo,,a parte ex-.
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cedente-doe pagamentos será tributável conforme a legislação de

cada Estado Contratante e tendo em conta as outras disposiOes da

presente éonvenção.

A limitação do imposto prevista na alínea b do parágra-

fo-2-não se aplica aos royaIties pagos a um residente de um Esta-

do Contratante que possua direta ou indiretamente pelo menos 50

per -Cento do capital Votante da sociedade que paga os royalties

até aexpiraçãe do.quinto ano civil seguinte ao ano em que a CO32-

Tenção entrar enLvigor,

Artigo 13

Ganhos de capitel

óg ganhos provenientes da alienação de bens imobiliá-

rios, cefiferma Bac definidos no parágrafó 2 do artigo 6 , sai)
tributáVeis- no Estado Contratante em que esses bens estiverem

Situados.

2.	 'Os ganhos provenientes da alienitçÉ.o ' de bens mobiliári

o- façam parte do ativo de um estabelecimento permanente

.eue -ama 'empresa de lua Estado 'Contratante possua no outro Estado

Contre.tante, ou dê bens, mobiliários constitutivos de uma insta,-

laço fixa de que disponha ura residente de um Estado Contratan-

te no outro Estado Contratante para p exercício de uma profis-

eão liberal, incluindo ganhos provenientes da alienação global

desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da

empresa)' • , cu desEia instalação fixa, são tributeis nesse outro

--Estado. No entanto, os ganhos provenientes da - alienação de na-

viça ou aeronave::: utilizados no tráfegointernaeional
mobiliários pertinentes à exPloração de tais navios

Vés só . eãntributáveie TM . Estado Contratante 'em que

toada a- -sede da direção efetiva' da empresa.

3..	 08 ganhoe proveniente:: da alienação de quaisquer

'troa-bens ou direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos
Ie 2 ao tributáveia em ambos os Estados Contratantes.

Artigo 14

ProfiesSes independentes

. de rendimentoe que um-residente de-um Estado Contratan-

te obtenha .pelo exercício de uma profissão liberal ou de entras

mtfVídades independentes de Caráter análogo eó BaO tributáveis

esse-Egtado, a ' não ser que o ~lamente dessas remuneraçães caiba

a tuna sociedade residente no outro Eetado au a-um estabelecimento

permanente aíeituado. Nesse caso, coses rendimentos eão tributa

veia-neeee pátro'etado.

2. .A exPreseão "profissão liberal" abrange, em egpecial,as

atividades independentes de caráter científico, técnico, literá-

rio, -artístico, educativo ou pedagógico, bem como as atividades
independentes-de médicos, adVogados, engenheiros, arquiteta, deu

tintas -é centadoree.
. Artigo 15

Profieeães dependentes

1

1.	 Com-ressalva das disposiçOes dos artigos 16, 18, 19, 20

m--21 os-salário% y-,,.-a nados e outras remunerações ,similares que

um residente de um Estado Contratante. receber em razão de um em-
prego assalariado serão tributáveis somente nesse Rstaab,, á não
ser que o emprego seja exercido no outro Estado Contratante. . Se

o emprego for ai exercido, as-remuneraçZes correspondentes são

tributáveis nesse outro Estado.

2. Não obstante as disposiçOes do parágrafo 1, as remunera

çZes que =residente de um Estado Contratante receber em função'

de um emprego assalariado exercido no outro Estado Contratante BO.

são tributáveis no _primeiro Estado Be: ,

a) -o beneficiário permanecer no outra Estado durante un
-período ou períodos que no exeedam, no total , 183

dias no curso ao ano. fiscal considerada:.

b) as remuneraçOes forem pagas por um empregador ou em

nome de um' empregador, que nãO seja residente do ou

tro Estado; e

c) o encargo . das remuneraçãee não . couber a um eetabele-

cimento permenente . ou a uma instalação fixa que o em-

pregador tiver no outro Estado.

3-
	 Não obstante as dieposiçOes precedente:3 -deste- artigo,

as remuneraçães relativas a um emprego assalariado exercidoe bor

do de um navio ou de uma aeronave em tráfego internacional eão

tributáveis no Estado Contratante em que estiver 'situada á sede

de direção efetivada empresa.

Artigo 16

:ReiguneraçOee de direção

lá remeneraçães de direção, Os jetone de presença e ou-

• ras remuneraçães simiIareaque um rendente de um Estado Contra-

tante recebe na qaálidade de membro do conselho da adainistração

au fiscal ou de órgão análoge de una sociedade rendente do entre

Estado 'Contratante, .são tributáveis nesse Outra EatadO,

. Artigo 17

Artistas e desportistas-

Não obstante- as dieposiaZeg doe artigos 14 e-

rendimentos obtidos pelos-profissionais de espetáculos, tais como

artistas de teatro, de cinema, de rádio ou de televisão e os
J	 -

coe, bem como os dos desportistas, pelo exercício neaea qualidade

de suas atividades pessoais, são tributáveis no Estado- Cobtraten-

te em que essas atividades ferem exercidas.

Artigo 18 _
Penses

1. Com-lessalva das dipposiçãee dos parágrafee 2 e 3 do ar

tigo 19, as pendões e outras- remuneraçOes similares, até-o montan

e anual de USS . 3.000, provenientes de um Estado Contratante e pa

gae a um residente do outro Estado Contratante sé pião tributáveis
nesse Estado. O montante-que-exceder a US$ 3.000 poderá ser tri-

butado no primeiro Estado Contratante.

2. lera és fins do presente artigo, a expressão "pensZeó e
outras remuneraçãee similares" designa 00 pagamentoá perikdicos e

e de' bens

ou aerona-

estiver si,

08
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fetaados após a aposentadoria em conseqdância de um emprego ante- 	 tente e que .permanecer MD outro Estado Contratante _com o Unix°

rior eu a título de compensação por danos sofridos no âmbito des- 	 fim de aí prosseguir seus estudos'au sina. forniação, receber para

. se emprego anterior. 	 cobrir as despesas de manutenaão, estudos ou formação, não serão

'O disposto nos artigos 15, 16 e 18 aplica-se á. repuzu3_

-1";i9210e ou peneSee pagas em conSeqüencia de serviços Prestados no
âabite de uma 'atividade induetrial ou comercial exercida por tua
dos Estados-Contratantes, una sua supdivisão política ou comunida

de' local.
Artigo 20

- -	 •
início OuR permanância no outro Estado Contratante, e que , a
convite do Coveno dó.outro Estado Contratante,. ou de uma univer-

eidade ou de outro estabelecimento de ensino Ou de pesquisas ofi-.
Cialmente reconhecido disse outro Estada, permanecer neste último
.Estado, aninCipalmente gora o fim de ensinar ou de realizar *aba,-

tributáveis nesse outro Estado, desde que essas importânciae:pro-
venham de fontes situadas fora desse outro Estado.

O mesmo se aplicará à re gUneração que um estudante ou
estagiário receber por um emprego exercido no Estado Contratante
em que ele prossegue seus estudou ai sua fornação t deade que es-

na remuneração seja estritamenté neceeeária sua manutenção.

2. Um_est:fdante de uma universidade aa de um outro este:bele

cimento de egeino superior ou técniCo de um Estado Contratante que

exercer ume atividade resunerada no outro Estado Contratante unias

mente caa . o . fim de obter urna formação prática relatiVa-a . seUe esta
dos não está sujeita a imposto nesse liltimo Ettadb em razão da re-

muneração paga para esse fim, deúde que a duração dessa atividade

não ultrapasse dois anos.

Artigo 22

}Rendimentos não expressamente mencionados

Os rendimentos de, um residente de um Estado Caatratante-

não expressamente mencionados nos artigos Precedentes dia_ presente'

Convenção ao tributáveis em ambos os Estados, Cantratentea.

Artigo 23

-Capital

1. V capital constituído por benta mobiliários, como defini
doe no parágrafo 2 do artigo 6, á tributável no Estado Contratante

onde esses bens estiverem situados.

2. O capital constituído Por bens mdbiliários que façam- par

te do ativo de. um estabelecimento permanente de urna empresa, 	 na
-

por bens mobiliários portencented a-uma instalação fixa utililada
para o exercício de uma profissão liberal, é triUntável nó Estado
Contratante onde estiver, situado esse . estabeleciffiento permanente

ou essa instalação fixa. -

3. Canaviais e aeronaves utilizados no tráfego internacio-
nal, bem como os bens Mobiliários Pertinentes exploração de tais

navios ou aeronaves 86 são tributáveis no Estado Contratante
que estiver situada a Pede da direção efetiva da empresa.

4. Todos os- antros elementos do capital de umi residente- de

um Estado Contratante 86 são‘tributáveie nesse Estada.

Artigo 19
FunçOee.páblicas

a) As remuneraçães, excluindo as pensãee, pagas por
um Estado Contratante, uma sua subdivisão política

.0u comunidade local a uma pessoa física, Por servi-
ços prestados a esse Estedo,.sUbdivisão ou, comunida
de, m6 eão tributáveis nesse Estado.

b) Todavia, tais remunernçães BO são tributáveis no

outro Estado Contratante se os serviços forem pres-
tados nesse Esiado e se o beneficiário da remune-

ração for- um residente desse Estado, que

1) seja nacional desse Estado, ou. , .

ii) não tenha se tornado um residente desse Estado
Coal a única finalidade de prestar' os serviços.

) As pendóes pagas por um Estado Contratante, uma sua
SOM:visão política ou comunidade local, qUer direta
mente, quer através de fundos por eles constituídos,
'a unia pessoa física,emooneecrtrejacja de serviços pres
tados. a esse Estado, subdivisão cai Comunidade,86.são
tributáveis nesse Estado. O mesmo se 'aplicará às pen

- Soes e outros pagamentos, periódicos ou no, efetua-

'dos em decorrância da legislação social de um Estado

Contratante,
b.) Todavia, ecoas penses só eão tributáveie no outro

Estado Contratante sé o beneficiário for reeidente e
nacional desse Estado.

Professores

Uma pessoa física residente de um Estado Contratante no

de imposto
a, dois" anos
no que concer
de ensino ou

lbós de pesquisa, ou com ambos os fins, será isenta
nesaeáltito Estado durante um perlodonão superior
a-cOntar da data de Sua -chegada no referido Estado,
neUremünerações.reIaeionadas com sues atividades

..peequíaa.

Artigo '21

Artigo 24'

Métodos para eliminwr a-dupla tributaçãO

1.	 No caso do Erasil, a dupla tributação será evitada da

seguinte forma:

Estudantes

1.	 As importâncias que um estudante owum eátégiário que1
for., ou tiver sido anteriormente, reeídente UI= Estado Contra-_

a) quando um residente do Breai], receber rendimentos
que, de acordo com as disposieSes da presente Con-:

' vegção i sejam tributáveis no InxemburRO,o
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permitirá que seja deduzido do impOeto que cobrar
sobre os rendimentos desse residente, um montante
igual ao imposto sobre a renda pago no Luxemburgo:

b) todavia, o montante deduzido não poderá exceder à
fração do imposto sobre a renda, calculado antes
da dedução, correspondente aos rendimentos tributa
veie no Luxemburgo.

2.	 No caso do Luxemburgo, a dupla tributação será evita-
da da seguinte maneira:

a) suando um residente lo Luxemburgo receber rendimen
toe ou possuir capital, não indicados nas alí-
neas b e c abaixo, que, de acordo com as disposi-
Oee da presente Convenção, possam ser' tributados
no Brasil, 9 Luxemburgo isentará de imposto esses/
rendimentos ou esse capital, nas poderá, para cal-
cular o mentante do imposto nobre o restante dos
rendimentos ou do capital desse residente, aplicar
a mesma alíquota que aplicaria se o . rendimeúto ou
o capital em questão não tivessem eido isentos;

b)- com ressalva do disposidna alínea ó, quando uma
sociedade residente' do Luxemburgo detiver, desde ó
início de seu exercício social, de forma contínua,

...mmapartiCipação direta-de pelo menos 25 por cento
cio capital de uma sociedade residente do Brasil,oe
rendimentos provenientes -dessa participação e a
prOpria participação São ieentos de imposto no Lu-
-xemburgo.

A ieenção ee aplica ig

- 

uãnente quando as participaçOee-

. acunulades de .divereaseociedadeereeidentee do Luxem-
_burgo atinjam pelo menos um quarto do capital da eocie

- dada residente 4o Brabil e quando urna -das sociedades/

reeideAtes go InxembUrgo'detiver -SAL cada una das ou-
trae sociedades reeidentee do Luxemburgo uma Participa
ção superior a 50 por cento.

e) ~ido-um-residente AD Luxemburgo receber rendinien-
toe que, de acordo com as dieposiçães do artigo 10,

' parekrafo 2, do artigo 11, parágrafos 2 e 3 , ali--
Ame, do artigo 12, parágrafo 2, do -artigo 13, pa-
rágrafoe 1 e 3 e dos artigos 14, 16, 17, 18 e 22,

• poetam ser tributados no Brasil, o Luxemburgo per-
, nátirá que_seja_dedUzido do-imposto que cobrar so-

bre os rendimentos- desse seu residente um montante
igual ao imposto pago no Brasil. Todavia o montan-
te deduzido nãOpoderá exceder à fração do imposto,
calculado antes da deduçãO, correspondente aos ren-
dimentos recebidos do Brasil:.

para oe-fine da dedução prevista na alínea c acima,
o imposto braeileirO será sempre considerado como

.tendo sido pego:

.1 - suma aliqUota de 25 por cento no caso de divi
dendoe não indicados na alínea b;

II

	

	 uma. aliqUota de 20'por cento-no caso -dos ju,
roo;

UI- a uma. alíquota de 25 por cento no caso
royaltitsándidadoano artigo 12, parágrafo 2 ,

. alínea b.

Artigo 25

- Não discriminação

1. Os riacionais de um Estado Contratante não ficarão em-
jeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributação ou obri-
gação corrspondente, diversa ou mais onerosa do que aquelas a
que estiverem ou puderem estar sujeitos os nacionais desse ou-

tro Estado Contratante que se encontrem na mesma situação.

2. : A tributação de um estabelecimento permanente que uma

empresa de um' Estado Contratante possuir no outro Estado Contra
tante não será menos favorável do que a das empresas desce ou-
tro Estado Contratante que exerçam a mesma atividade.

' Esta diaposição não poderá ser interpretada no senti-
do de obrigar um Estado Contratante a conceder SOS residentes

do outro Es

•

 tado

• 

Contratante as deduçOes pessoais, os abatimen--
toe a reduçães de impostos em função do estado civil ou encar-
gos familiares concedidos aos seus prOprios residentes.

As empr'eas de um Estado Contratante cujo capital per .
tencer ou for controlado, total ou parcialmente ., direta ma_ indi
retamente, por um ou mais residentes- do outro Eetedo Contratan-
te, não ficarão _sujeitas, no primeiro. Estado. a ne.,.
nhuna tributação ou obrigação correspondente, diversa ou meie
onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem -bestar sujei,_
tae as outras empresas da mesna natureza desse primeiro Estado.

	

4.	 No presente artigo, o termo "tributação" designa OS

impostos de qualquer natureza ou denominação.

Artigo 26-

precedimento amigável

1. Quando um residente de um Estado-Contratante conside-
rar que as medidas tomadas por um ou ambos os Estados Contratan
tee conduzem ou poderão conduzir, em relação a si, amma tribu
tação em- desacordo com a presente Convenção, poderá; indeperam
temente dos recursos previstds pela legielaçãe nacional desses
Estados, submeter o seu caso '4 apreciação da autoridade compe-
tente do Espado Contratante de , que é residente.

2. Essa autoridade competente, se a reclamação, se lhe a-
-figurar justificada e não estiver em condieliesda lhe dar naa
solução eatiefatória, eeforçar7ee-á por resolver a questão atra

vés de acordo amigável -com a autoridade competente do outro Es-
tado Contratante, afim de evitar una tributação._ em desacordo

com a Convençad.

3-	 As Autoridades competentes dos Estados Contratantes_
eiforçar-se,ão por resolVer, ' atravée de adordoemigável, as dl.-

%
ficuldades ou dissipar as .11vidas que surgirem .da interpretação

ou da apaicação da Convenção. Poderão, também, consultar -se mu-
tuamente com vistas a eliminara dupla tributação 21013' casos não
previstos pela Convenção.

	

4.	 As autoridades competentes doe Estados -Contratantes
poderão comunicar-se diretamente a fim de chegarem a -acordo nbe.

,d)

-dos
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termos indicados nos parágrafos anteriores. Se, para facilitar
a realização desse acordo, tornar-se aconselhável realizar tro-
cas de entendimentoa verbais, tais entendimentos poderão ser e-

fetuados.no . âmbito de uma Condssão de representantes das autori
dedee competentes-dos Estados Contratantes.

Artigo 27

Troca de informaçãee

An-autoridades competentes dos Estados Contratantes
trocarão entre si as infertaçOea neeessáriaa para aplicar
disposiOes da presente Convenção e as das leia internai dos EM
tadoé Contratantes relativas aos impostos que são objeto da Con
Venço, na Medida em que a tributação nelas preVista for confor
me com a Convenço. Todas as informa4es deste modo 'trocadas se
rãononsidera~ secretas e sé pOderão.ãer comunicadas àe pesso
as ou autoridades encarregadas do lançamento Ou cobrança dos im

postos que tãO objeto da Preselite Convenço.

- 2.	 0 disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum,

seri interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contratam
tes-a obrigação:

Artigo 30.

Entrada em vigor

1. A presente Convenção será ratificada- e os instrumentos
de retificação serão trocados em Brasília, logo que possível.

2. ! A. presente ConvençÃo entrará em vigor após a troca de
instxemeniei de ratificação e mukui.disposiçães serão aplicadas
péla primeira vez:

a) no que conderne adie impostos gebradoa por meio de
retenção na fonte, às importâncias -pagas- ou coloca-
das à disposição la Partir-de'primeiro de janeiro do'
ano divil Imediatamente seguinte àquele em que - a
Convenção-entrar em Vigor;

b) no que concerne aos outros impostos de-que. trata a
presente Convenção, aos . exercícios' fiscais que come
cem a partir de Primeiro de janeiro do ene civil
imediatanentoseguinte áqUele em que woonvençãnen
trar em vigor.

• Artigo 31

Denúncia

a)'de tomar medidas administrativae.00ntráriaa-à sua
àslegislação ou :à sua prática administrativa eu

outro Estado Coniratante;

de fornecer inférmaçOee que não poderiam ser obti

Ma 'com base na. sua própria legielação ou no ámbi
to da sua prática administrativa normal ou das do

outro -Estado Contratante;

e) de transmitir informaçOes reveladoras de um eegre
do comercial, industrial, profissional ou de um
proceeeo comercial ou informaçtes cuja comunicação
seria contrária ordem pública.

Artigo 28

'Yuncionários diplomáticos e organizaçOee internacionais
A

ilada ria preeente Convenção prejüdicará os privilégios

'AecaiMde. que se benefialém os funcionários diplOmáticoe aa
consülaree emVittadó7de regras gerais do Direito Internacional

eu de dispogigtea de acordoé especiais,

2.	 A Convenção bta.ee aplica 413 orgenizaçOes internacio-.
a-seue úrgãos e funci'onários, nemle ressoas que, membros

- de - Miastes diplomáticas ou can:ralares de Estadae terceiros, es-

tejam presenteei' eia UM Estado Contratante e não sejam considera.-_

dee come residentes de tua dos EstadOe Contratantes no que diz
• respeito aOM impoetes -sobre a renda e sobre o,capital.

,

.Artigo 29

Métodos dóa:plicação

As autoridadescompetetesdoe Estadds'Contratantes es

tabelecerão f decoannaacordof,osmétodos de aplicação da Conven

--- çãO -e aemoauninarditetamente pene a aplicação- da Convença:1-

A presente Convenção permanecerá em vigor por tempo
determinado. Toáavia, cada Estado poderá, mediante um aviso pré- .

vio de seis meses, notificado Ror escrito e por via diplomáticmpl

denunciá-la para o fim de um ano civil, a partir do terceiro ano
a contar da data de sua entrada em vigor.

2.	 Nesse caso, a Convenção será aplicada pela última vez:

a) no qne concerne aos impoates cobradhs por meio de rt
tenção na fonte, às importâncias Pagas ou colocadas
à disposição antes da expiração do' ano civil no car

ao do qual ,a dentinCia tenbasido dada;

b) no,que concerne aos outros impostos de que trata a
presente Convenção, aos exercícios fiscais que cone-

• cem durante o ano civil no curso do qual a denúncia
tenha sido dada.

- EM testemunho do qui, os Plenipotenciário:e doe ,doi.e Fe,
•

tadoe zassinarem a preeente Convenção. e nela apuseram -seus respec-

tivos
Feito em Luxemburgo aos 8 de .novembro de 1978.

em dois originais, noa Iinguaa .portuguesa e flanem:a, ei-
#

do ambos os textos igualmente autánticos.

- :Pelo Grãe,DdcadoPela República
Fed.Autiía_do Brasil:	 ,dajmxembargo:

Gaston Thorn e Jacques "osCarlos Frederico Duarte Goncalyes da Rocha
,-

PROTOCOLO

,

' No momento de proceder -à assinatura da .Convenção para.	 _
evitar a dupla tZibUtação e de regular outras que ates em matéria

-"'de impostos edbre a rendae BObre o caPitél, tOpelnída hoje entre

a República Federativa do Brasil e o Grão-EuCado do Iuxemburgo,oe
''''FleniPatenciáriOe»abaiXOebei-iiedáéÀnViíreie 'seguintes diapo-

siçteeene formam parteintegrããtí de'teiiVenção.

b)
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-1.	 Ad Artigo 4, -parágrafo 1 
No caso do Luxemburgo a expresso "residente de um Esta

do Contratante" designa igualmente as sociedades em nome coletivo,
as sociedades em comandita simples e as sociedades civis de direi

to luxemburguãe que tem sua sede de direção-efetiva no Luxemburgo.

2.	 Ad Artigo lo
Ao açães e as partes atribuídas a título total ou parei

almente gratuito por um. sociedade de capitais de um Estado Con-

respectivos direitos de bonificaçã.o e de subscrição, nãO serão ou
tratante	 residente do outro Estado Contratante, bei. como os

das mencionadas açOes e partee comportar 12Á2E1 redação corresponden
jeitos a imposto sobre a renda no Ultimo Estado quando a emissão

antigoste da cota-parte de participação pertinente aos títulos

"to beneficiário da ' atribUição.

Aa Artigo 11 
Fica entendido qué as comissães pagas por um residente

do Brasil a uni estabelecimento bancário ou a uma agendia financei

ra residente do Luxemburgo em relação com um servióo prestado por

esse estabelecimento ou por essa agencia são considerados como ju

ros e -tratados de acordo com as -disposiçes do artigo Il..

4.	 Ad Artigo 12, parágrafo 3
A expressão !!por informaçães correspondentes h experies

cia adquirida ou a estudos no setor industrial, comercial ' ou cies

tífico", mencionada no - parágrafo 3 do artigo 12 inclui os rendi-
mentos de sseistincia técnica e serviços técnicos.

MI Artigo 14 
.dispoeiçOes do artigo 14 aplicar-ae-ão mesmo se as

atividades -mencionadas =case artigo forem exercidas por ume. sacie

(fade civil.

• 
Na eventualidade de o- Brasil estabelecer um imposto so-

bre o capitel., ambos os Estados Contratantes renegociarão todas

ae diepodiçOes relativas a esse imposto.
-P/	 Ad Artigo 24, parágrafo 2, alínea b 

.0 termo "sociedade" mencionado no artigo 24, parágrafo

2, alínea b, compreende- as sociedades Eintnimas, as sociedades de

reePonslabilidede limit.ada e as ,sociedadel em comandita por açOes.

Ad Artigo 24, pará~o 2, alínea d
Para fins da determinação do rendimento tributável e do

. :Imposto a ser pago por tua. residente do Luxemburgo' com relaçá.e aos•
rendimentos recebidos _do Brasil de que trata o artigo 24, parágra

d, o Luxemburgo não poderá, em hipOtesse nen.1~, le-.•

var-em conta um rendi:limito superior ao montante bruto do rendimen

to pago no Brasil, de acordo com o seguinte exemplo:

Juros' brutos de obrigaçOes provenientes do Brasil	 1.000

_Imposto brasileiro retido (15%) 	 150

- Montante líquido atribuído 	 850

Despesas e encargos referentes aos juros: 240
Imposto brasileiro creditável no .Luxemlnirgo: 20% de 1.000=200

aribu.tação_no Luxemburgo:

Juros' brutos -(850- 150)
Bespeeasa e...encargõs- referentes aos

'Juros líquido

Imposto luxemburguia correspondente a esse.
rendimento (aliquota tipotética . de 404)

	
304
200Crédito do imposto brasileiro

Imposto luxemburgues .a pagar	 ' 104-

9. Ad Artiao 25
As disposiçOes do parágrafo 5 do artigo 10 não são com-

flitantee com as disposiç.ges do pa.rágraro 2 do artigo 25.

10. Ad Artigo 25, parágrafo 3

As aloposis'Oes da legislação brasileira que não perrni-'

tem que os royalties, como definidos no parágrafo 3 do artigo 12,

por una sociedade residente do Brasil a um residente do Ia-

xemburgo que possua uma participaç g.o de no minimO

capital da mencionada sociedade, sejam dedutiveis
-tributável dessa sociedade nó

Na eventualidade de, posteriormente h assinatura da Coa

residente do Brasil a uma sociedade residente de -um :terceiro Esta
-vença°, -o Brasil admitir que os royaltiee pagos por -tuna -Sociedade

do não situado na América Latipq.; que detenha uma participação- de

.pelo menos 50 põr cento do capital da mencionada sociedade reei-
dente do Brasil, sejam dedu.ti-veis para fins da determinação do- lu

_-

cro -tributável despa sociedade no Brasil, uma dedução idartica se.

ria automaticamente aplicada nas relaç'Oes entre uma sociedade re-
sidente do Brasil e uma sociedade residente do Luxemburgo que se

encontrem na mesma sit-Uação.

Em testemunho do que, os -19.:enipoteneiári0s dos dois is-
apuseram seus sespec-

-Lados, assinaram o presente Trotocolo e 'ele

tivos Selos.

Feito e	 Luxemburgo aos 8 de novembro de 1978
g,	 -e francesa, sen.,

em"dois originais, nas línguas portuguesa

ao ambos os textos igualmente autãnticos.
. pelo Grão-DaoadoTela Repáblica	 '.clo Luxemburgo-Pederativa do Brasil:

Gaston ‘Thorn e .Jacqués Poos,Carlos Frederico Duarte Gonçalves da Rocha 	 n

DECRETO n9 85.052v de 18 de agosto de 1 980.

Cria Grupo de Trabalho no.ki-
nisterio da Justiça, para o fim que es-
pecifiáa.

O Presidente da República, -no

uso da atribuição que lhe confere o' artigo fil., item III, da

Constituição,

DECRETA:

pag08

terminhção do luC. ro
copflitantes com as disposiçoSée do parágrafo-3 do artigo 25 da

-Cbnvença.o.

50 por cento do
piara fins da de
B •raoil, não são

Art. 19 - criado Grupo de Trabalho, sob a
coordenação do Ministério da Justiça, com a finalidade de for

ulular o orientar a execução de campanhas de esclarecimento con
tra o trãficó e o uso indevido de entorpecentes ou substãn-
cias que determinem dependência fisica ou psíquica.

Art. 29 - o Grupo de Trabalho serã composto

	

1.000	 de representante s dos Ministérios da Justiça, da Saridee da E-

	

juros 240	 ducação e cultura, do Estado.,-Maior das Forças Armadas e da

• 760	 secretaria da Comunicação Social da Presidência da Ftepúblicar
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